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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2026 

 

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Bananal, no dia que especifica, e dá 

outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANANAL, no uso das atribuições 

legais conferidas nos artigos 26, inciso V, alínea “a” e 69, ambos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º NÃO HAVERÁ expediente na Câmara Municipal de Bananal no dia 

20/04/2026 (segunda-feira), devido ao feriado de “Tiradentes” no dia 21 de abril (terça-feira), 

sem prejuízo dos vencimentos e vantagens dos servidores e funcionários. 

 

  Art. 2º O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE. 

 

Bananal, 16 de abril de 2026. 

 

 

LUIZ COSME MARTINS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Bananal                                  

 

 

 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Bananal em 16 de abril de 2026. 

 

 

ELTON PEREIRA DE CARVALHO 

Diretor Legislativo 


